
' MARCIANO -BARANIUK - 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de   Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

OLN.° 	= 0 222- GRETO Ne 212/ 62 
" = = 

= 

CONSIDERANDO o atrazo nos lançamen 
tos daqueles Distritos, 

CONSIDERANDO, os benefícios que a' 

sede Municipal, também obtive, 

O Senhor MARCIANO BARANIUK, Prefei 
to Municipal de Umuaramap'usando 
de suas atribuiçtes legais, de acer 
do com o que estabelece o artigo 
45, da Lei ne81/66(C6digo Tributé.g. 
rio). 	 , 

RESOLVE:-
-. 

Art. le - CONCEDER o desconto de 1Mdez por cento) para pagamento 

íntegtal, at4 o dia 20(vinte)de JULHO do-corrente, sObre 
os lançamentos efetuadõs_ dos'impOstós PREDIAL URBANO-e - 

TERRITORIAL URBANO, sàmente dos Distritos de-  °CEDRO - e - 
IOVAT", itebte Município, referente ao exercício de 1.967 

(hum'flil,- novecentos e sessenta e sete).- 

Art. 2e - Revogam-se as disposiOes em'contrério. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO' 

PARANÁ, AOS 20(vinté) dia do mes de Júnh-45 do ano de 1.967(hüm xúil 

novecentos e sessentgt e 

DURV 
DIRETOR DA FAZENDA MUN., 
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